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LEI     Nº     8307/2026      

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 

PUNIÇÃO DO ABANDONO E MAUS-TRATOS DE ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, REVOGANDO O 

ART.  5º  DA  LEI  Nº  7.995/2022  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara APROVOU, e ele 
em seu nome PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Institui a Política Municipal de prevenção e punição  do 

abandono e maus-tratos de animais no Município de Cachoeiro de Itapemirim, 

estabelecendo normas para a proteção dos animais, visando a promover e 

proteger a saúde dos animais, garantindo seu bem-estar e prevenindo agravos 

à saúde pública e ao meio ambiente.  

 Art. 2º São princípios da Política Municipal de Combate aos Maus-Tratos 

e ao Abandono de Animais: 

I– a  proteção  à  integridade  física,  emocional  e  comportamental  dos 

animais, garantindo-lhes condições dignas de existência; 

II– a  prevenção  e  a  repressão  a  todas  as  formas  de  maus-tratos, 

negligência, abuso, exploração e crueldade; 

III- a  adoção  de  políticas  permanentes  de  combate  ao  abandono,

incentivando  a  guarda  responsável  e  coibindo  práticas  que  resultem  na 

entrega, omissão ou descarte indevido de animais; 

IV- a  promoção  de  campanhas  educativas  e  ações  continuadas  de

conscientização  da  população  sobre  bem-estar  animal,  responsabilidade 

compartilhada e consequências legais do abandono e dos maus-tratos; 

V- o fortalecimento da fiscalização municipal, garantindo mecanismos

eficientes de denúncia, apuração e penalização das infrações;

VI- a articulação entre poder público, iniciativa privada, protetores

independentes, ONGs e comunidade, para a proteção e o acolhimento de animais 

em situação de risco; 

VII- a  implementação  de  programas  de  esterilização,  identificação  e

monitoramento,  visando  reduzir  o  abandono  e  evitar  a  superpopulação  de 

animais domésticos; 
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